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Interessado: A Comissao de Constituicao e Justica
Proposicao: Projeto de Resolugéo n° 3/2021

Assunto: Cria a Ouvidoria da Camara Municipal de Pitanga

EMENTA: PROJETO DE RESOLUGAO. CRIACAO
DE OUVIDORIA. AUTONOMIA ADMINISTRAT VA,
PROPOSICAO QUE ATENDE A COMANDG

- CONSTITUCIONAL. INEXISTENCIA DE ViCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE OU DE LEGALIDADE .
PARECER ~ PELA  CONTINUIDADE DA
TRAMITACAO. .

RELATORIO

: 1. Trata-se de projeto de resolucdo, de iniciativa da Mesa Diretora, que visa
criar ouvidoria no &mbito da Cémara Municipal de Pitanga. , \
2. A proposigao veio acompanhada de justificativa (fl. 4).
3. Por determinacéo da Comissao de Constituicao e Justica, os autos vieram a
esta Procuradoria para analise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.
E o breve relato.

ANALISE JURIDICA

a) Da Competéncia Legislafiva e da Iniciativa

4. Quanto a competéncia legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois envolve criagcao de érgéo do Poder Legislativo do Municipio, ‘
estando obedecida a régra constante do inciso | art. 17 da Constituigao Estadual’.

5. Além disso, a Lej Organica do Municipio? estabelece ser de competéncia
exclusiva da Camara Municipal de Pitanga d'ispor sobre sua organizagao interna.

LArt. 17. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local.

2Ant 17. E da competéncia exclusiva da Camara Municipal de Pitanga:
Il - dispor sobre: ' :

a) sua organizagéo interna, sey funcionamento e poder de policia.
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8. No ambito do Poder Legislativb,’ a iniciativa para deflagracao do proc
legislativo sobre a matéria incumbe a Mesa Diretora (Regimento Interno, art. 25, VII)3.

b) Do Contetido do Projeto de Resolugio

7. Quanto ao contetdo, nao se vislumbra vicio de constitucionalidade oy
legalidade que macule a proposigao. '

8. O projeto, além de atender ao comando da Constituicao Estadual (CE, art.
27, § 4°4), vai ao encontro, ihclusive, do que dispée a Lei Federal n°13.460, de 26 de
junho de 20175, : '

9. No mais, a eleicao da espécié normativa (resolug@o) para veicular a matéria
atende ao disposto no inciso IV do arf. 167 do Regimento Interno da Cémara.Municipal
de Pitanga. A prop’ésito: ‘

Art. 167. Projeto de Resolugégo é a Proposigdo destinada a regular matéria de carater
politico-administrativo da Cémara, de efeito interno, tais como: ;
V- organizagédo dos servigcos administrativos da Camara, criaggo, transformagégo ou

extingdo de cargos e fungées; [grifei

CONCLUSAO

10. Diante do exposto, por nao se vislumbrar nenhum vicio de
‘constitucionalidade oy legalidade, opina-se pela regularidade do projeto.

3 At 25 A Mesa compete, dentre Outras atribuigbes previstas em lei, neste Regimento Interno
Ou por Resolug&o da Camara: '

VIl - dispor sobre organizagéo, funcionamento, policia e regulamentagé&o dos servigos da Camara.

~

YAt 27 A administragéo publica direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e
dos Municipios obedecers aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, ra-

Zoabilidade, eficiéncia, motivagé&o, economicidade e, também, ao sequinte: K~

§4° Alei disciplinard as formas de participagédo do usuério na Administragdo Publica direta e indi- s b
reta, requlando especialmente: TN g >
I - as reclamagées relativas a prestagdo dos servigos publicos em geral, asseguradas a manutengédo o § IV
de servigos de atendimento ao usudrio e a avaliagdo periédica, externa e interna, da qualidade dos = §¥
servigos,; : ; B E s
I - 0 acesso dos usuérios a registros administrativos e a informagées sobre atos de Governo obser: 2 s

vado o disposto no art. 5 %, Xe XXXIll da Constituigdo Federal;
Il - a disciplina da representagdo contra o exercicio negligente ou abusivo de cargo, emprego ou fun-
¢&@0 na administraggo publica.

° Dispée sobre participagéo, prote¢éo e defesa dos direitos do usuério dos Servigos publico
administrag&o publica.



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA _

e,

, W?\!
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 1osq.‘
Centro Administrativo 28 de Janeiro

- (CEP85.200-000 - Pitanga - Parang:
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.b%
e

E o que tinha a informar.

Pitanga, 28 de outubro de 2021,




